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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

 

Secretaria/Órgão: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto 

Responsáveis pela Demanda: 
Gabrieli Hauenstein 

Cargo: 
Chefe de Gabinete 

E-mail: 
educacao@saldanhamarinho.rs.gov.br 

Telefone: 
55 9 9136 2259  

 

1. Objeto da Formalização: 

A Biblioteca de Ensino Fundamental do 4º e 5º ano é composta por 319 livros 
literários, selecionados e adequados a faixa etária do aluno. 
 

2. Justificativa da necessidade da aquisição e do porquê de ser compra 
direta: 

A compra dessa biblioteca de livros é devido ao não terem sido adquiridos livros 
literários nos últimos anos, e com a intenção de fortalecer a prática da leitura e 
da escrita, está sendo adquirido um novo acervo com temáticas atualizadas. 
 

3. Quantidade de serviço/materiais a ser contratada: 

319 livros literários. 
 

4. Valor unitário/Total da aquisição/contratação:  

 
4.1 Valor Total: R$14,986,00 
 
4.2 Empresa contratada: VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA – CNPJ 02.593.711/0001-42 

 

5. Justificativa da escolha do contratado: 

Aquisição será realizada com a empresa que apresentou o menor preço ao 
orçamento solicitado de cada item, conforme anexos, a qual é fornecedora 
ocasional da Administração Pública. 
 
 
 
 

6. Indicação do(s) local(s) de entrega ou prestação de serviço: 

A entrega deverá ser realizada junto a EMEF Birkhann e Tonon, Rua Prestes 
Guimarães 1919, Centro, Secretaria da Educação em Saldanha Marinho/RS. 
 

7. Previsão orçamentária: 

http://www.saldanhamarinho.prefeitura.rs/


 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Saldanha Marinho 

 

Avenida Silva Tavares, nº 1127. Centro. CEP 98.250-000. Fone 55 3373 1473 – 1249 
www.saldanhamarinho.prefeitura.rs 

 
 
 
 
 
 
 

8. Fundamentação Legal:  

Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 
 

9. Indicação do responsável pela fiscalização: 

Gabrieli Hauenstein – Chefe de Gabinete da SMECTD 
 

 
Saldanha Marinho/RS, 19 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Gabrieli Hauenstein – Chefe de Gabinete da SMECTD 

Responsável pela Formalização da Demanda 
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